
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 276, DE 2011 
 
 

Altera o art. 288 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever formas 
qualificadas do crime de formação de 
quadrilha ou bando, nas hipóteses que 
especifica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar acrescido de § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 2º, com a 
seguinte redação: 

“Art. 288. ..................................................... 

Formas qualificadas 

§ 1º A pena é de reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se a conduta é 
praticada: 

I – com o fim de cometer crime contra funcionário público, em razão 
de sua atividade em investigação criminal, inclusive parlamentar, 
processo penal ou processo administrativo; 

II – por funcionário público, valendo-se dessa condição. 

§ 2º As penas aplicam-se em dobro se a quadrilha ou bando é 
armado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


